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Ofício n° 491/2025 -GP

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo LuÍs Santos

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Jacareí, 23 de outubro de 2025.

Encaminho,   em   anexo,   o   Projeto   de   Lei   n.°  45/2025   para   apreciação   dos

Senhores Vereadores.

Projeto de Lei  n.° 45/2025 -Autoriza o  Chefe do  Poder Executivo  Municipal a

celebrar  Convênio  com  o  Estado  de  São  Paulo,  por  intermédio  da  Secretaria  da  Cultura,

Economia e lndústria Criativas, para a realização de projetos e eventos culturais.

Requer-se,  ainda,  que o  referido  Projeto de  Lei tramite em  regime de  urgência,

conforme artigo  121,  inciso  1  do  caput,  com  fundamento  no  §1°,  inciso  1,  do  mesmo  artigo da

Resolução n° 745, de 1° de dezembro de 2022.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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PROJETO  DE LEI  N° 45,  DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

APROVAD®

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal

a  celebrar  Convênio  com  o  Estado  de  São

Paulo, por intermédio da Secretaria da Cultura,

Economia     e     lndústria    Criativas,     para     a

realização de projetos e eventos culturais.

0    PREFEITO   DO   MUNICÍPIO   DE   JACAREÍ,    no   uso   de   suas

atribuições, faz saber que a Câmara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte  Lei.

Art.  1 ° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar

Convênio  com  o  Estado  de  São  Paulo,  por  intermédio  da  Secretaria  da  Cultura,

Economia e lndústria Criativas, para a realização de projetos e eventos culturais.

Art. 2° Os encargos decorrentes da execução do Convênio correrão por

conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas através

de Decreto Executivo, se necessário.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de outubro de 2025.

CELSO  FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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MENSAGEM

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa

o presente Projeto de Lei, que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar

Convênio  com   o   Estado  de   São   Paulo,   por  intermédio  da   Secretaria  da  Cultura]

Economia e lndústria Criativas,  para a realização de projetos e eventos culturais.

0 presente Projeto de Lei tem por finalidade viabilizar a cooperação entre

o  Estado  e  o  Município  na  execução  de  projetos  e  eventos  culturais,  buscando  a

valorização  da  cultura,  o  acesso  à  arte  e  ao  fortalecimento  da  identidade  cultural  de

Jacareí.   Essa  parceria  estratégica   busca  otimizar  os   recursos   públicos,   ampliar  o

alcance  das  ações  culturais  e  consolidar  o  Município  como  referência  regional  em

eventos de qualidade e relevância social.

Para que isso ocorra, é necessária Lei Municipal específica que autorize

o   Chefe   do   Poder   Executivo   a   firmar  o   Convênio   em   questão.   Desta  forma,   a

apresentação   deste    Projeto   de    Lei    mostra-se    indispensável    para   formalizar   o

instrumento de cooperação, viabilizando o recebimento dos recursos e benefícios, com

a devida regularidade jurídica.

A  celebração   do   Convênio   em   pauta  vai   além   de   um   simples   ato

administrativo,   representando   o   fortalecimento   de   uma   política   pública   voltada   à

democratização  do  acesso  à  cultura,  à  valorização  dos  artistas e técnicos  locais  e  à

promoção  de  experiências  culturais  significativas  para  a  população.  Trata-se  de  uma

iniciativa que reafirma o compromisso do Município com o fomento à cultura, à economia

criativa e ao bem-estar da comunidade.

Assim,  a aprovação deste Projeto de Lei constitui medida de inequívo

interesse    público,    conferindo    segurança   jurídica    à    celebração    do    Convênio

possibilitando a realização de eventos de grande relevância cultural e emocional par

cidade.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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Destaca-se que o presente Projeto está em consonância com a Agenda

2030, atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Ressalta-se que este Projeto de Lei possui sólido escopo legal, conforme

dispõe o  art.  60 e  os  incisos  1  e  111  do art.  61,  da  Lei  Orgânica  Municipal,  e  o inciso  1  do

ari.  30 da Constituição Federal.

Justificado   nestes  termos,   a  fim   de  que  a  proposta   possa  alcançar

plenamente  os  seus  objetivos,  encaminhamos  o  Projeto  de  Lei  para  apreciação  e

aprovação dessa Casa Legislativa.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLE  n° 39/2025-Proj.eto de  Lei do  Executivo

Autoria do projeto:  Prefeito  Municipal  Celso Florêncio de Souza

Assunto  do  projeto:  Autoriza  o  Chefe  do  Poder  Executivo  a  celebrar  Convênio  com  o  Estado  de  São

Paulo,  por intermédio da Secretaria da Cultura,  Economia e lndústria Criativa,  para  realização de projetos

e eventos culturais.

PARECER N° 386.1/2025/SAJ/WTBM

Ementa:   Tramitação    em    regime   de    urgência.

Proj.eto    de    Lei    do    Executivo.    Autorização    para

realização  de  convênios  culturais.  Possibilidade,  com

observação.

1.         DORELATÓRIO

1.        Trata-se   de   Projeto   de   Lei,   de   autoria   do   Sr.    Prefeito

Municipal,  que   receber  autorização   legislativa   para   celebração  de  convênio  com  o

Estado  de  São  Paulo,  por  intermédio  da  Secretaria  da  Cultura,  Economia  e  lndústria

Criativa,  para  realização de projetos e eventos culturais.

2.       Acompanha    a    proposição    a    mensagem    do    Chefe    do

Executivo   pela  qual  justifica  a  operação,   informando

política  pública de democratização do acesso à cultura.
--_  --   `,=_=--

Praça dos Três Poderes,  74  --Centro --Jacareí / SP  -, CEpt/12327-901
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CÂMARA MUNECHPAHj DE JACAREÉ
PALÁCF®  DA  LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDIC®S

EE®       DAFUNDAMENTAÇÂ©

3.       Inicialmente,   cabe   anotar   que   o   fomento   da   cultura   é

matéria  de  inequívoco  interesse  local,  pelo  que  o  Município  está  autorizado  a  legislar

sobre o assunto conforme dispõe o artigo 30 da Constituição Federal.

4o        Dispõe  o  artigo  215  da  Constituição  Federal  que  cabe  ao

Poder  Público  garantir  o  pleno  exercício  dos  direitos  culturais  e  acesso  às  fontes  da

cultura  nacional, apoiando  e  incentivando a  valorização e a  difusão das  manifestações

cul{urais.

5.        0   Chefe   do   Poder   Executivo   detém   legitimidade   para   a

propositura de  leis  conforme  dispõe o artigo 61, I da  Lei  Orgânica  do  Município  (LOM)

de Jacareí.

6.        Emb®Ma  nã©  haja  impedimemt©  paF@  a  pr®p®sÊtura  ®ra

©m    êÊE9Bp©g®,    cumpre    observar   que,    em    regra,    nã®   é   neGessáBi®   ®bteF   prévia

auiÊ®Fizaçã® d® P®deF Legislativ® paFa celebraçã® de €®nvên!®s ®u eontFat®s pel®

P®deF  Ex©€utiv®.  Tais  atos  são  próprios  da  gestão  administrativa  do   Município,   e

estão dentro da competência  gerencia!  c!o  Prefeito Municipal.

7.        Exige-se  a   autorização  do   Pocler  Legislativo  somente   nos

casos em que os convênios ou contratos contenham obrigações patrimoniais gravosas,

o  que  não  é  o  caso,  pelo  que  foi  apresentado.  Tanto  é  assim  que  a  LOM  estabelece

que cumpre  ao  Poder  Legislativo  fis€alizar os convênios celebrados  (artigos  27,  XIIl e

28, IX), e nada dispõe sobre autorizar tais negóciosjurídicos.
//

_,~-~
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

111 - CONCLUSÃO

8.        Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de  Assuntos

Jurídicos  a   manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  j.ulgamos  que  a   mesma  não

apresenta qualquer impedimento para tramitação no que tange à  iniciativa e requisitos

jurídicos,  motivo  pelo  qual  entendemos que o  Projeto  está apto a  ser apreciado  pelos

Nobres Vereadores.

9.        A   propositura   deverá   ser  submetida   às  Comissões  de:   a)

Constituição e Justiça; e b) Educação, Cultura e Esportes

10.     0  projeto  tramita  em  regime  de  urgência,  nos  termos  do

artigo  122  do  Regimento  lnterno,  pelo  que  devem  ser  adotadas  as  medidas  cabíveis

para o processamento em prazos diferenciados.

11.     Para  aprovação  é  necessário  do  voto  favorável  da  maioria

simples,  presentes,  pelo menos, a  maioria absoluta dos membros da Câmara.

12.     Este é o  parecer, opinativo e nãovinculante.

13.     A secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí, 30 de outubro de 2025

`>~_.         _ .,,.,, úÁfrwAGNERTADEU  BACCARO  MARQ`Ü

SECRETÁRIO-DIRETORjuRÍDICo

OAB/SP  N°  | 64.3ó3-TJ ------

Praça dos Três Poderes.  74 ~ Centro -Jacarei' / SP -CF,P  12327-901  Fone:  (`012) 3955-2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01iccJ

Cód.  01.0010  05  .1C
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PLE N° 039/2025 i PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

AutorLza o Chefe do  Poder Executivo Municjpal a celebrar Convênio com o  Estado
de   São   Paulo,   por  intermédio  da   Secretaria   da   Cultura,   Economia  e   lndústria
Criativas,  para a realização de projetos e eventos culturais.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

DANIEL IVIAR]ANO
Eseguir ao Pienário

:!. ,/7Q®,,/',•.,J/.,`é¢jy/

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
Seguir ao P[enárioquivar Zíi(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eseguiraopienário         í

--- - 'j

(Membro) EArquivar ííú.j-

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  £' Á|   de  outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

fx! Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  E SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECEFt DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO. CULTUIU E ESPORTES

Cód.  01.00.10.05  .1C
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PLE N° 039C025 - PROJETO DE LEI DO EXECUTMO

ASSUNTO:

Autoriza o Chefe do  Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com  o Estado
de  São   Paulo,   por  intermédio  da  Secretaria  da  Cultura,   Economia  e  lndústria
Criativas,  para a realização de projetos e eventos culturais.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETH0 ALVES Hsegujraopfenário Zé`:`-
(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES
Ê#::::p,enário r(Relator)

MARIA AMÉLIA Eseguir ao pienário

'L/                                                          L'V

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 'a.`í  de outubro de 2025.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(X-) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' -SP

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

35a SESSÃO ORDINÁRIA de 05 de novembro de 2025

ORDEM  DO DIA

4.PLE N° 039/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

Ini'cio sessão:       05/11/2025 09:02

Término sessão:

PROPONENTE:  PODER EXECUTIVO

EMENTA:AUTORIZA 0 CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO
COM 0 ESTADO DE SÃO PAULO,  POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA CULTURA,
ECONOMIA E  INDÚSTRIA CRIATIVAS,  PARA A REALIZAÇÃO DE PROJETOS E
EVENTOS CULTURAIS.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIP0 VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO
'NÍclo TERM'NO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
15:51 15:52 00:00:58

PRESENTES:         13 Sllvl NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORAR|o OBS-

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO  ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                     SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                      SIM

Pau'`linho,;Vdo  Esporte


